
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

4ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Atendimento Whatsapp (41) 98840-3652 - Av. Cândido de Abreu, 535 - 4º andar - Fórum Cível I - Centro Cívico - Curitiba/PR - 

CEP: 80.530-906 - Fone: (41) 98840-3652 - E-mail: oficios4vcctba@gmail.com

Autos nº. 0028098-78.2017.8.16.0001

 

Processo: 0028098-78.2017.8.16.0001
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Compromisso

Valor da Causa: R$97.102,90
Exequente(s):  Luana Sanches Dutra Rosty
Executado(s):

 
Espólio de Claudio Muraski representado(a) por PRISCILLA VEIGA MANEIRA 
DA SILVA

 Diante da expressa concordância das partes a respeito do valor de avaliação do bem1.

constrito (movs. 301.1 e 306.1),  o pedido formulado pela parte exequente e  o valordefiro fixo

de bem penhorado (mov. 79.2) em R$ 394.000,00 (trezentos e noventa e quatro mil

.reais)

 No mais,  conforme determinado nos itens “4” e ss, da decisão de mov. 157.1.2. cumpra-se

  que a questão relativa à reserva de valores para o pagamento dos créditos da3. Saliento

União e do Município de Curitiba serão apreciadas no momento oportuno.

 4. Intimações e diligências necessárias, servindo cópia da presente deliberação como carta de

intimação.

 5. Cumpra-se, no que for pertinente, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da

Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Curitiba, data constante no sistema.

CAROLINA FONTES VIEIRA

Juíza de Direito Substituta (J)
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